
PORTARIA Nº 148/2019-GPM, 03 DE JUNHO DE 2019. 
Dispõe sobre a exoneração de servidor público estatutário e dá 
outras providências, O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PEDREIRAS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Art.  65, VI, da Lei Orgânica do Município,  
RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a pedido, o (a) servidor (a) 
ARYADNA GADELHA ANDRADE, matrícula 3493-1, do cargo 
de Auxiliar de Serviços de Apoio Administrativo do quadro 
efetivo de funcionários, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Saúde Pública, conforme requerimento exarado em processo sob 
ordem de número 287/2019. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-
SE. Gabinete do Prefeito Municipal, 03 de junho de 2019. 
ANTÔNIO FRANÇA DE SOUSA - Prefeito

PORTARIA Nº 150/2019-GPM, 04 DE JUNHO DE 2019. 
Dispõe sobre a exoneração de servidor público estatutário e dá 
outras providências, O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PEDREIRAS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Art.  65, VI, da Lei Orgânica do Município,  
RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a pedido, o (a) servidor (a) 
RAIMUNDA MYCHELLE NUNES DE SOUSA, matrícula 
5725-1, do cargo de Professor Especialista em Ciências – Nível III 
do quadro efetivo de funcionários, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme requerimento exarado em 
processo sob ordem de número 499/2019. Art. 2º Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. Gabinete do Prefeito Municipal, 
04 de junho de 2019. ANTÔNIO FRANÇA DE SOUSA - Prefeito

PORTARIA

PORTARIA Nº 149/2019-GPM, 03 DE JUNHO DE 2019. 
Dispõe sobre a exoneração de servidor público estatutário e dá 
outras providências, O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PEDREIRAS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Art.  65, VI, da Lei Orgânica do Município,  
RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a pedido, o (a) servidor (a) 
JEANNE DA SILVA CARVALHO OLIVEIRA, matrícula 3568-
1, do cargo de Professor de Educação Infantil – Nível II do quadro 
efetivo de funcionários, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme requerimento exarado em processo sob 
ordem de número 490/2019. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-
SE. Gabinete do Prefeito Municipal, 03 de junho de 2019. 
ANTÔNIO FRANÇA DE SOUSA - Prefeito

P R O C E S S O  A D M .  N º  2 5 9 / 2 0 1 9  P R E G Ã O 
PRESENCIAL Nº 021/2019-CPL ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 041/2019. Aos 28 dias do mês de Maio do 
ano de 2019, o MUNICIPIO DE PEDREIRAS-MA, através 
da Prefeitura Municipal de Pedreiras, inscrita no CNPJ n° 
06.184.253/0001-49, com sede na Rua São Benedito, S/Nº, 
Bairro São Francisco, Cep 65.725-000, Pedreiras - MA, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, 
o Sr. Josué Alves de Oliveira, portador da cédula de identidade 
nº 156012120000 GEJUSPC/MA e CPF nº 629.047.953-91, 
resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), 
vencedora(s) do PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019, sob 
o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para 
eventual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de peças e acessórios para veículos, para 
atender as necessidades de diversas Secretarias deste 
Município, a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2017, Decreto 
Municipal nº 004/2017,  aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberam, a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar 
nº 123/06 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a 
seguir: 

PORTARIA nº 007/2019 –SEMAS, 04 de JUNHO de 2019. 
A Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais e Conforme decreto nº 012/2019 de 15 de Abril de 2019. 
RESOLVE: Art. 1º Designar a Senhora SOCORRO DE 
MATOS LUZ ARAGAO, CPF nº 015.432.013-77, em 
conformidade do Art. 67 da Lei 8666/93, para acompanhar e 
fiscalizar os contratos Nº20190409-0082/2019-01 e 
Nº20190409-0082/2019-02 assinado em 09.04.2019 oriundo 
do Pregão SRP 013/2019, referente aos serviços Funerários 
(incluindo o fornecimento de urnas funerárias e translado). 
Art. 2º Torna se sem efeito a portaria nº 002/2019 – SEMAS, 
de 29 de Abril de  2019. Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.  CERTIFIQUE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE Maria do Socorro de Sousa Rios Portela Secretária de 
Assistência Social  Portaria GAB/Nº 023/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS REGISTRADOS:
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1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

PROCESSO ADM. Nº 259/2019 PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 021/2019-CPL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2019. Aos 28 dias do mês de Maio do ano de 2019, o 
MUNICIPIO DE PEDREIRAS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Pedreiras, inscrita no CNPJ n° 06.184.253/0001-
49, com sede na Rua São Benedito, S/Nº, Bairro São Francisco, 
Cep 65.725-000, Pedreiras - MA, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Administração, o Sr. Josué Alves de 
Oliveira, portador da cédula de identidade nº 156012120000 
GEJUSPC/MA e CPF nº 629.047.953-91, resolvem registrar 
os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019, sob o regime de 
compras pelo Sistema de Registro de Preços, para eventual 
contratação de empresa especializada em fornecimento de 
peças e acessórios para veículos, para atender as necessidades 
de diversas Secretarias deste Município, a teor do disposto na 
Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 005/2017, Decreto Municipal nº 004/2017, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei 
Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e 
alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, 
em conformidade com as disposições a seguir: 
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PROCESSO ADM. Nº 259/2019 PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 021/2019-CPL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
043/2019. Aos 28 dias do mês de Maio do ano de 2019, o 
MUNICIPIO DE PEDREIRAS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Pedreiras, inscrita no CNPJ n° 06.184.253/0001-
49, com sede na Rua São Benedito, S/Nº, Bairro São Francisco, 
Cep 65.725-000, Pedreiras - MA, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Administração, o Sr. Josué Alves de 
Oliveira, portador da cédula de identidade nº 156012120000 
GEJUSPC/MA e CPF nº 629.047.953-91, resolvem registrar 
os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019, sob o regime de 
compras pelo Sistema de Registro de Preços, para eventual 
contratação de empresa especializada em fornecimento de 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

peças e acessórios para veículos, para atender as necessidades 
de diversas Secretarias deste Município, a teor do disposto na 
Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 005/2017, Decreto Municipal nº 004/2017,  
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei 
Federal nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e 
alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, 
em conformidade com as disposições a seguir: 
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